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DECRETOS

DECRETO N. 3603 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera Gilvânia Maria de Souza e Silva, da função gratificada de 
Diretora de Enfermagem da Clínica Obstétrica do Hospital Municipal, 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 958/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Gilvânia Maria de Souza e Silva, da função 
gratificada de Diretora de Enfermagem da Clínica Obstétrica do 
Hospital Municipal, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de outubro de 2022.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3604 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Joana Darc da Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretora de Enfermagem da Clínica Obstétrica do Hospital Municipal, 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 958/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Joana Darc da Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretora de Enfermagem da Clínica Obstétrica do 
Hospital Municipal, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de outubro de 2022.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3605, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera Dirce Helena Pereira Marciel, do cargo em comissão de 
Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 959/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Dirce Helena Pereira Marciel, do cargo em 
comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3625 DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera Amanda Gomes Barbosa Tezori, do cargo em comissão de 
Diretora da Divisão de Processamento, Faturamento e Análise de 
Dados da Gerência de Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 941/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Amanda Gomes Barbosa Tezori, do cargo 
em comissão de Diretora da Divisão de Processamento, Fatura-
mento e Análise de Dados da Gerência de Planejamento, Regulação, 
Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de outubro de 2022.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3626 DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Marcelo Tesori da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretora da Divisão de Processamento, Faturamento e Análise de 
Dados da Gerência de Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 941/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Marcelo Tesori da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Diretora da Divisão de Processamento, 
Faturamento e Análise de Dados da Gerência de Planejamento, 
Regulação, Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de outubro de 2022.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3627 DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 3283, de 19 de agosto de 2022, 
de nomeação de Cassiane Martins de Oliveira.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 1577/GGRH/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 3283 de 19 de agosto de 2022, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná nº 
3837 de 22 de agosto de 2022.

Onde se Lê Leia-se

Cassiane Oliveira Cassiane Martins de Oliveira

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3628 DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 3409, de 31 de agosto de 2022, 
de nomeação de Élida Veridiane Goedert de Moura.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1577/GGRH/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 3409 de 31 de agosto de 2022, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná nº 
3847 de 05 de setembro de 2022.

Onde se Lê Leia-se

Cargo em Comissão Função Gratificada

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3629 DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 3574, de 15 de setembro de 
2022, de exoneração de Alessandra Martins Barboza Pereira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1577/GGRH/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 3574 de 15 de setembro de 2022, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná nº 
3855 de 16 de setembro de 2022.

Onde se Lê Leia-se

Cargo em Comissão Função Gratificada

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3630, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia César Oliveira de Souza, aprovado e classificado no Concur-
so Público, relativo ao Edital nº 01/2020/JI-PARANÁ/RO/20, para 
ocupar o cargo de Agente de Trânsito.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Ofício no 353/PRES/AMT/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado César Oliveira de Souza no quadro efetivo 
de pessoal da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT, 
para ocupar o cargo de Agente de Trânsito, aprovado e classificado 
no Concurso Público, referente ao Edital nº 01/2020/JI-PARANÁ/
RO/20, homologado pela Portaria n. 20/2021 - AMT.
Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 14 de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3631, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Vanda Luiza Rosa Pereira de Brito, aprovada e classificada 
no Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/
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JI-PARANÁ/RO para ocupar o cargo de Merendeira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1620/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Vanda Luiza Rosa Pereira de Brito no quadro 
efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de 
Merendeira, aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.

Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 21 de setembro de 2022.

Palácio Urupá, 23 dias do mês de setembro de 2022.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3632, 23 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera, a pedido, Dinário Pereira Júnior do cargo efetivo de Agente 
de Vigilância, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por, Dinário 
Pereira Júnior,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-9721/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Dinário Pereira Júnior do cargo 
efetivo de Agente de Vigilância do Município de Ji-Paraná, nos 
termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Munici-
pal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Agente de 
Vigilância 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3633, 23 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera, a pedido, Panhmalla Lorrani de Souza Arimatéa do cargo 
efetivo de Assistente Social de Saúde Mental, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulada por, Panhmalla 
Lorrani de Souza Arimatéa,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-10012/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Panhmalla Lorrani de Souza 
Arimatéa do cargo efetivo de Assistente Social de Saúde Mental 
do Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 
1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal 
n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Assistente Social 
de Saúde Mental 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3636, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Lucilene Dias da Silva, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Merendeira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1626/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Lucilene Dias da Silva no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Merendei-
ra, aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, referente 
ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO homologado pelo Decreto n. 
9295/GAB/PM/JP/2018.

Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 22 de setembro de 2022.

Palácio Urupá, 23 dias do mês de setembro de 2022.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3649, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Rãnila Jenifer da Silva, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Zeladora.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1647/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Rãnila Jenifer da Silva no quadro efetivo de 

pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Zeladora, 
aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, referente ao 
Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO homologado pelo Decreto n. 
9295/GAB/PM/JP/2018.

Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 23 de setembro de 2022.

Palácio Urupá, 28 dias do mês de setembro de 2022.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3651, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Silvana de Fátima Santana, aprovada e classificada no Con-
curso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/
RO para ocupar o cargo de Enfermeira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1667/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Silvana de Fátima Santana no quadro efetivo 
de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de En-
fermeira, aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.

Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 26 de setembro de 2022.

Palácio Urupá, 28 dias do mês de setembro de 2022.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3652, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Daiane Santos Almeida, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Professora Licenciatura Plena -Nível II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1670/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Daiane Santos Almeida no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Professora 
Licenciatura Plena – Nível II, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
homologado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
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efeitos a contar de 27 de setembro de 2022.

Palácio Urupá, 28 dias do mês de setembro de 2022.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3653, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Danieli Freitas da Silva, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Zeladora.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1670/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Danieli Freitas da Silva no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Zeladora, 
aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, referente ao 
Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO homologado pelo Decreto n. 
9295/GAB/PM/JP/2018.

Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 27 de setembro de 2022.

Palácio Urupá, 28 dias do mês de setembro de 2022.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3654, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Kelly Miranda da Silva, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1670/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Kelly Miranda da Silva no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde (SEMUSA -Bairro Nossa Senhora de 
Fátima), aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.

Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 16 de setembro de 2022.

Palácio Urupá, 28 dias do mês de setembro de 2022.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3660, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3211, de 15 de agosto de 2022, de nomeação de 
Ademilson Alves Costa.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1264/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3211, de 15 de agosto de 2022, 
que nomeou Ademilson Alves Costa para o cargo de Assessor de 
Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3661, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3384, de 29 de agosto de 2022, de nomeação 
de Alan Passos da Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1264/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3384, de 29 de agosto de 2022, 
que nomeou Alan Passos da Silva para o cargo de Assessor de Obras 
de Arte, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3662, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3396, de 29 de agosto de 2022, de nomeação de 
Armando de Amorim Oliveira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1264/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3396, de 29 de agosto de 2022, que 
nomeou Armando de Amorim Oliveira para o cargo de Assessor de 
Obras de Arte, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3663, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3282, de 19 de agosto de 2022, de nomeação 
de Derivaldo Alves Paixão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1264/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3282, de 19 de agosto de 2022, 
que nomeou Derivaldo Alves Paixão para o cargo de Assessor de 
Obras de Arte, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3664, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3212, de 15 de agosto de 2022, de nomeação de 
Douglas Souza de Oliveira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1264/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3212, de 15 de agosto de 2022, 
que nomeou Douglas Souza de Oliveira para o cargo de Assessor 
de Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3665, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3133, de 12 de agosto de 2022, de nomeação de 
Fabrício Miranda Machado Reis.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1264/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3133, de 12 de agosto de 2022, que 
nomeou Fabrício Miranda Machado Reis para o cargo de Assessor 
de Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3667, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3433, de 31 de agosto de 2022, de nomeação de 
Jefferson Rodrigues de Sá.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1264/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3433, de 31 de agosto de 2022, 
que nomeou Jefferson Rodrigues de Sá para o cargo de Assessor de 
Pavimentação com Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3668, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3451, de 31 de agosto de 2022, de nomeação de 
Jeisan Roni Costa Pereira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1264/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3451, de 31 de agosto de 2022, 
que nomeou Jeisan Roni Costa Pereira para o cargo de Assessor de 
Obras Gerais, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3669, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3448, de 31 de agosto de 2022, de nomeação 
de João Paulo da Rosa.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1264/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3448, de 31 de agosto de 2022, que 
nomeou João Paulo da Rosa para o cargo de Assessor de Limpeza 
Urbana, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3670, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3452, de 31 de agosto de 2022, de nomeação de 
Lucas Guilherme Rosa Nunes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1264/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3452, de 31 de agosto de 2022, que 



4 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 38704 - Ji-Paraná (RO), 7 de outubro de 2022
nomeou Lucas Guilherme Rosa Nunes para o cargo de Assessor de 
Obras Gerais, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3671, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3080, de 10 de agosto de 2022, de nomeação 
de Marcelo Ferreira Muzi.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1264/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3080, de 10 de agosto de 2022, 
que nomeou Marcelo Ferreira Muzi para o cargo de Assessor de 
Pavimentação com Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3672, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3289, de 19 de agosto de 2022, de nomeação de 
Romildo Fernandes dos Santos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1264/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3289, de 19 de agosto de 2022, que 
nomeou Romildo Fernandes dos Santos para o cargo de Assessor 
de Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3673, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3285, de 19 de agosto de 2022, de nomeação 
de Sandra da Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1264/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3285, de 19 de agosto de 2022, 
que nomeou Sandra da Silva para o cargo de Assessora de Limpeza 
Urbana, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3674, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3421, de 31 de agosto de 2022, de nomeação de 
Severino Nicácio da Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1264/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3421, de 31 de agosto de 2022, 
que nomeou Severino Nicácio da Silva para o cargo de Assessor 
de Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3682, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 16761, de 15 de dezembro de 2021, de demissão 
de Joucivania Lopes da Conceição.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do despacho da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, às fls. 68, e tudo o que consta no Processo n. 6-10198/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 16761, de 15 de dezembro de 
2021, que dispõe sobre a demissão da servidora Joucivania Lopes da 
Conceição, e vacância do cargo público de Técnica de Enfermagem, 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 30 de dezembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3683, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Lucineide da Silva Oliveira, aprovada e classificada no Con-
curso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/
RO para ocupar o cargo de Enfermeira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1688/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Lucineide da Silva Oliveira no quadro efetivo 
de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de En-
fermeira, aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.

Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 29 de setembro de 2022.

Palácio Urupá, 30 dias do mês de setembro de 2022.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3684 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera Sirlei Francisca Pimentel do cargo em comissão de Diretora 
de Enfermagem da Clínica Geriátrica do Hospital Municipal da Se-
cretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 975/DRH/SEMUSA/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Sirlei Francisca Pimentel do cargo em 
comissão de Diretora de Enfermagem da Clínica Geriátrica do 
Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de outubro de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3685 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Sirlei Francisca Pimentel para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível III da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 975/DRH/SEMUSA/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Sirlei Francisca Pimentel para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível III da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de outubro de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3686 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera Sandeslaine de Carvalho Souza do cargo em comissão de 
Assessora Nível III da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 976/DRH/SEMUSA/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Sandeslaine de Carvalho Souza do cargo 
em comissão de Assessora Nível III da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de outubro de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3687 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Sandeslane de Carvalho Souza para ocupar o cargo em 
comissão de Diretora de Enfermagem da Clínica Geriátrica do 
Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 976/DRH/SEMUSA/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Sandeslane de Carvalho Souza para ocupar 
o cargo em comissão de Diretora de Enfermagem da Clínica Ge-
riátrica do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de outubro de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3688, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Autoriza o pagamento da Gratificação Intra-Hospitalar, ao médico 
Eliedson Vicente de Almeida, nos termos da Lei Municipal n. 
2536/2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando os termos da Lei Municipal nº 2536, de 10 de outubro 
de 2013, que autoriza o pagamento da Gratificação Intra-Hospitalar, e

Considerando o teor do Memorando no 977/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizado o pagamento da Gratificação Intra-Hospitalar, 
ao médico Eliedson Vicente de Almeida, 40h, que integra a Rede 
Hospitalar do Município de Ji-Paraná, no valor de R$ 1.630,00 (um 
mil, seiscentos e trinta reais).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de outubro de 2022.
 

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3690 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera Antônio Ferreira Porto, do cargo em comissão de Assessor de 
Obras de Artes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 76/SEMOSP/22,
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D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Antônio Ferreira Porto, do cargo em co-
missão de Assessor de Obras de Artes da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de outubro de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3691 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Antônio Ferreira Porto, para ocupar o cargo em comissão de 
Supervisor de Máquinas Pesadas da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 76/SEMOSP/22,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Antônio Ferreira Porto, para ocupar o cargo 
em comissão de Supervisor de Máquinas Pesadas da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de outubro de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3692 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Marcos dos Santos Ferreira, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Obras de Artes da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 76/SEMOSP/22,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Marcos dos Santos Ferreira, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor de Obras de Artes da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de outubro de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3700, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3535, de 12 de setembro de 2022, de nomeação 
de Eryca Pereira Lima.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 349/GAB/SEMEIA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3535, de 12 de setembro de 2022, 
que nomeou Eryca Pereira Lima para o cargo de Assessora Nível I, 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de outubro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3701, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Nomeia Cleidiani de Oliveira Satilho, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 3/GAB/SEMEIA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Cleidiani de Oliveira Satilho, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente do Município de     Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de outubro de 2022.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de outubro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3702, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022

Nomeia Maicon José Meneguettin da Silva, aprovado e classificado 
no Concurso Público, relativo ao Edital nº 01/2020/JI-PARANÁ/
RO/20, para ocupar o cargo de Agente de Trânsito.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício no 368/PRES/AMT/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Maicon José Meneguetti da Silva no quadro 
efetivo de pessoal da Autarquia Municipal de Trânsito e Transpor-
te - AMT, para ocupar o cargo de Agente de Trânsito, aprovado e 
classificado no Concurso Público, referente ao Edital nº 01/2020/
JI-PARANÁ/RO/20, homologado pela Portaria n. 20/2021 - AMT.
 
Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 04 de outubro de 2022.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de outubro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações - SUPECOL através de seu (a) Pregoeiro (a) 
e equipe de Apoio, nomeados por força das disposições contidas no 
Decreto Municipal nº Decreto Municipal nº 2.967/GAB/PMJP/2022 
e 3.657/GAB/PMJP/2022, Processo Administrativo nº. 1-8717/2022 
- SEMASF, torna público que se encontra autorizada a realização da 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO por ITEM, tendo por finalidade a seleção 
da proposta mais vantajosa, da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto 
Federal nº 10.024/19, do Decreto Municipal nº 9753/05, do Decreto 
Municipal nº 6566/16, da Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, cujo 
objeto é  Aquisição de divisória naval em eucatex, incluso serviço 
de instalação (mão–de-obra), vidro incolor 4MM (com instalação) 
medindo 1,20 x 1,0 (incluso instalação de adesivo perfurado), Kit 
de acessório completo para porta de divisória tipo naval, com 
fechadura cor preta, a fim de atender as necessidades dos Cen-
tros de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS/
LA/PSC. Valor total estimado: R$ 24.562,16 (vinte e quatro mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos). Data de 
Abertura: 24/10/2022. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-
DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 06 de outubro de 2022.

Geisislaine de Oliveira Martins 
 Pregoeira

Decreto nº 2.967/2022

AVISO DE DISPENSA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/CPL/PMJP/2022

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 3.656/2022, no uso de 
suas atribuições legais, torna público aos interessados que o Proces-
so nº 1-10472/2022/PGM, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de acesso para uso de solução in-
tegrada de colaboração e comunicação corporativa, em ambiente de 
nuvem, na modalidade de Software como serviço, incluindo suporte 
técnico remoto, migração de dados e treinamento para administração 
da solução atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Ji-Paraná, afim de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração, teve Dispensa de Licitação, com fundamento no 
art. 24, inciso VIII c/c XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, em favor da empresa: CENTRO DE INFORMÁTICA 
E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A – 
CIASC, com inscrição no CNPJ sob o nº 83.043.745/0001-65, no 
valor total de R$ 92.340,00 (noventa e dois mil e trezentos e quarenta 
reais). Demais informações encontra-se disponíveis no site http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 06 de outubro de 2022.

SORAYA MAIA GRISANTE DE LUCENA
Presidente da CPL

Decreto nº 2.937/2022

EXTRATO
 

 
 

1 
 

MÊS DE OUTUBRO 2022 
EXTRATO 

 
   
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE 
CRÉDITO CONSIGNADO AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CONVENIADA: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO E BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. PROCESSO ADMINISTRATIVO: N. 5-
11841/2022 SEMAD. OBJETO: Concessão de crédito consignado aos 
Servidores Públicos. OBJETO DA ALTERAÇÃO DO TERMO: Inclusão 
do cartão de crédito consignado. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E 
OUTRAS AVENÇAS  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO CONTRATADA: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO: n. 
1-3869/2021-SEMFAZ. OBJETO: Centralização e processamento de 
créditos provenientes de 100% (cem por cento) (fl.04) da folha de pagamento 
gerada pelo Município, que hoje representam 3.309 (três mil, trezentos e 
nove) (fl.04) servidores, abrangendo servidores ativos, inativos e 
pensionistas, lançados em contas salário individuais na CAIXA, além de 
créditos em favor de estagiários ou qualquer outra pessoa que mantenha ou 
venha a manter vínculo de remuneração com a CONTRATANTE, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e pensões ou bolsa 
estágio, denominados, doravante, para efeito deste instrumento, 
CREDITADOS, em contrapartida da efetivação de débito na conta corrente 
do Município. PRAZO: De vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
de sua assinatura. VALOR: R$ 8.500.000,00. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 

Ji-Paraná/RO, 07 de outubro de 2022. 
 
 
 

 
RICARDO MARCELINO BRAGA 

Procurador Geral do Município 
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                                   GGRH/Saúde                            

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERENCIA GERAL DE REC. HUMANOS 

 

 
 
 
                                                                                                                                  
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO 
 

            
 Nº 007/2022 

Á senhora: 

JOSIANE DOS SANTOS SOARES  
     

                        Por ordem do senhor Secretário de Administração do município de Ji-
paraná- RO, a titular da Gerencia Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 
                        Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento dia 11/03/2022. 
  
                        Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido a vossa 
senhoria, JOSIANE DOS SANTOS SOARES, brasileira, ex-servidora pública celetista, 
portador do RG Nº 1034869- SSP/RO e do CPF nº 003.594.962-70, ocupante do cargo 
Técnica em enfermagem, matrícula 14606, lotada na Secretaria Municipal de Saúde- 
SEMUSA, cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data da publicação deste EDITAL, comparecer na sede desta  Gerência, localizada nas 
dependências do Palácio Urupá/Prefeitura Municipal de Ji-Paraná-RO, sito à Avenida 2 
de Abril, 1701, 2º piso – Bairro Urupá, em Ji-Paraná- RO, para tratar de assunto 
referente à suas verbas rescisórias, Processo nº 15728/2021. 

  Atenciosamente, 

 

 
 
 
 

INÊS DA SILVA PRIMO E SILVA 
Gerente Geral de Rec. Humanos  

Dec. 14313/GAB/PM/JP/2021 
                                                                                                                  

 
 
 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO
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Nº. 107 /2022 

 

A Gerência Geral de Recursos Humanos – GGRHA, considerando Art. 
114 e Art. 115 da Lei 1405/05, NOTIFICA a ex-servidora sob o regime geral: LUANA 
GARCIA MENDES, portadora do RG Nº. 000756169/SSP-RO Cargo Diretora de 
divisão - 40h, matrícula 95915, que realize a quitação de débito referente a cálculos de 
verbas rescisórias/exoneração, no valor de R$ 382,23 (trezentos e oitenta e dois reais 
e vinte e três centavos) com prazo de 60 (sessenta) dias para a realização do 
pagamento do débito. 

 
A quitação do débito deve ser feita na conta da prefeitura municipal de Ji-

Paraná; 
Banco: 104- Caixa econômica federal 
Agência: 1824-4 
Conta corrente: 624069-2 

 

Ji- Paraná- RO, 06 de outubro de 2022. 

 
 
 

INÊS DA SILVA PRIMO E SILVA 
Gerente Geral de Recursos Humanos 
Decreto n. 14313 /GAB/PMJP/2021 

 
 
 
 

   Ciente______/______/_______ 
 

 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do (a) Empregado (a) 

 
Ilma. Senhor (a), 
LUANA GARCIA MENDES 


